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ESTRUTURA 

 

 

TEORIA  CRÍTICA PRÁTICA PRODUTO 
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PARTE I 

- NIVELAMENTO TEÓRICO - 
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O QUE É ARRANJO? 

• Roussau & Couture defendem a existência de 
sete funções arquivísticas básicas: 
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1. Produção 

2. Aquisição 

3. Avaliação 

4. Descrição 

5. Difusão 

6. Preservação 

7. Classificação 
 



CLASSIFICAÇÃO 

• Atividade intelectual que visa unir ou separar 
determinados elementos de um conjunto de acordo com 
princípios de divisão bem delimitados. 

 

• No âmbito dos arquivos, a classificação sistematiza os 
princípios da proveniência e da ordem original 

 

• Atividade componente do processo de organização de 
documentos (classificação – ordenação – arquivamento) 

 

• Dupla função: criação de planos de classificação para 
documentos nas fases corrente e intermediária e criação 
de Quadro de Arranjo para documentos na fase 
permanente 
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PRINCÍPIOS DO PROCESSO CLASSIFICATÓRIO 

• É uma atividade teleológica (persegue um 
objetivo); 

 

• Necessita de um princípio de classificação ou 
divisão; 

 

• Princípio de classificação deve produzir pelo 
menos 2 classes; 

 

• Apenas um princípio de classificação deve ser 
usado de cada vez; 
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ARQUIVO DE MÚSICAS 
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Como É Grande O 
Meu Amor Por Você  
 
Eu Sou Terrível 
 
Você Não Serve 
Para Mim  
 

As Canções Que 
Você Fez Para Mim  
 
Ciúme de Você  
 
Não Há Dinheiro 
Que Pague  
 

 
Pra dizer adeus 
 
O tempo e o rio 
 
Veleiro 

Eu sou terrível (1967) 
Gravadora: CBS  

O inimitável (1968) 
Gravadora: CBS 

Edu e Bethânia  (1967) 
Gravadora: Universal Music 
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Universo : 12 arquivos de 

áudio 

Princípio de 
divisão: nome do 

artista 

Princípio de 
divisão: ano do 

álbum  

ARQUIVO DE 
MÚSICAS 

1967 

Roberto 
Carlos 

Edu e 
Bethânia 

1968 

Roberto 
Carlos 
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Universo : 12 arquivos de 

áudio 

Princípio de 
divisão: ano do 

álbum 

Princípio de 
divisão: nome do 

artista 

ARQUIVO DE 
MÚSICAS 

Roberto 
Carlos 

1967 1968 

Edu e 
Bethânia 

1967 
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Universo : 12 arquivos de 

áudio 

Princípio de 
divisão: 

ARQUIVO DE 
MÚSICAS 

Roberto 
Carlos 

Românticas 
Edu e 

Bethânia 
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Universo : 12 arquivos de 

áudio 

Princípio de divisão: 
estilo da música 

Princípio de divisão: 
ano do álbum 

Princípio de divisão: 
nome do artista 

ARQUIVO 
DE MÚSICAS 

Roberto 
Carlos 

1967 

Romântica Rock 

1968 

Edu e 
Bethânia 

1967 

Popular Política 

Eu Sou Terrível 
 
 
Você Não Serve Para Mim  

 

Como É Grande O Meu 
Amor Por Você  

 



CONCEITO DE ARRANJO 

De acordo com Heloísa Bellotto, na prática 
arquivística brasileira o vocábulo “arranjo” designa 
“a organização dos documentos nos arquivos de 
terceira idade” e tem em comum com a 
“classificação” dos arquivos correntes, a “obediência 
às atividades e às funções do órgão produtor”. 

 
BELLOTTO, H.L. Arquivos Permanentes: Tratamento documental. Rio de Janeiro: 
Editora FGV, 2007, pp. 135.  

13 



ARRANJO 

• Possibilita localizar de forma eficiente 

os documentos; 

 

• Permite reconstituir a organicidade do 

conjunto arquivístico; 

 

• É uma atividade matricial nos arquivos 

permanentes. 
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Princípio do Respeito aos Fundos  
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Michel Duchein, no estudo "O Respeito de Fundos em Arquivo: princípios teóricos e 
problemas práticos", define 5 critérios para caracterizar um organismo como produtor 
de fundo de arquivo: 

 

1 - Deve possuir um nome e uma existência jurídica 
própria resultante de uma ata, lei, decreto. 
 
2 - Deve possuir atribuições precisas e estáveis, 
definidas por um texto tendo valor legal e regulamentar. 
 
3 - A sua posição no seio da hierarquia administrativa 
deve ser definida com precisão.  
 
4 - Deve ter chefe responsável, beneficiando do poder de 
decisão correspondente ao seu nível hierárquico. 
 
5 - A sua organização interna deve, tanto quanto 
possível, ser conhecida e fixada num organograma. 

 



EXEMPLO FUNDO GBM 
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Fundo 
Leandro BM  

Fundo José 
BM 

Fundo João 
BM  

Fundo 
Geraldo BM 

Fundo de 
Arquivo 

100 -  
Atividade 

jurisdicional 

200 – 
Atividade 
religiosa 

300 – 
Atividade 

acadêmica 

400 – 
Atividade 
familiar 

500 – Atividade 
de 

documentação 

600 – 
Atividade 

em 
associações 

700 – 
Atividade 

em 
instituições 

culturais 

800  - 
Atividades 

da vida civil 

900 – 
Atividade 
literária 

1000 – 
Atividade 
política 

Acervo 
museológico 

Coleção de 
documentos 

Fundo 
Família BM 

(2002) 



O QUE É DESCRIÇÃO? 

• Elo de ligação entre arquivos e usuários; 

 

 

 

• "conjunto de procedimentos que leva em conta os 
elementos formais e de conteúdo dos documentos 
para elaboração de instrumentos de pesquisa" 
(DBTA) 

 

• descrever é criar representações do registro 
documental (representação é uma entidade que está 
por outra – representante/representado) 
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OBJETIVO DA DESCRIÇÃO 

• permite a elaboração de instrumentos de pesquisa 
capazes de orientar a consulta e determinar com 
precisão os documentos e sua localização 

 

• guia é o instrumento de pesquisa que dá uma visão 
global do acervo 

 

• inventário descreve conjuntos documentais ou 
partes do fundo 

 

• catálogo instrumento que reune a descrição 
individualizada (sumária ou analítica) de 
documentos pertencentes a um fundo 
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NORMALIZAÇÃO DA DESCRIÇÃO 

 

• a partir da década de 1980 a descrição partiu para 
normalização de procedimentos em nível internacional; 

 

• Países como EUA e Inglaterra elaboraram suas normas 
no início da década. Em 1988, o Conselho Internacional 
de Arquivos (CIA) iniciou o trabalho para elaboração de 
uma norma internacional de descrição; 

 

• ISAD (G) foi publicada em 1994 e depois sofreu uma 
revisão em 2000; 

 

• Em 2006 o Arquivo Nacional publicou a Norma Brasileira 
de Descrição Arquivística (NOBRADE); 

 

19 



20 



NORMA BRASILEIRA DE DESCRIÇÃO ARQUIVÍSTICA 
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- Elaborada com base na NORMA GERAL 
INTERNACIONAL DE DESCRIÇÃO 
ARQUIVÍSTICA ISAD(G) do Conselho 
Internacional de Arquivos. 
 
- Publicada pela  RESOLUÇÃO CONARQ 
Nº 28, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2009.  
 
- Permite a padronização da descrição 
arquivística, facilitando o tratamento 
técnico dos acervos, proporcionando 
economia dos recursos, otimizando a 
recuperação das informações e, 
principalmente, permitindo o 
intercâmbio eficaz entre as diversas 
instituições custodiadoras de arquivo.  



PRESSUPOSTO BÁSICOS DA NOBRADE 
(Descrição multinível)  
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BASE DA DESCRIÇÃO 

  

  

NÍVEL DE DESCRIÇÃO 

 

Instituição arquivística 

Acervo da entidade 

custodiadora(N0) 

Instituição Fundo (N1) 

Função Seção (N2) 

Subfunção Subseção (N2,5) 

Atividade Série (N3) 

Tipologia documental Subsérie (N3,5) 

Documento de arquivo Processo/Dossiê (N4) 

  Item documental (N5) 



PRINCÍPIOS DE DESCRIÇÃO 

• Descrição do geral para o particular – com o objetivo de 
representar o contexto e a estrutura hierárquica do 
fundo e suas partes componentes; 

 

• Informação relevante para o nível de descrição – com o 
objetivo de representar com rigor o contexto e o 
conteúdo da unidade de descrição; 

 

• Relação entre descrições – com o objetivo de explicitar a 
posição da unidade de descrição na hierarquia; 

 

• Não repetição da informação – com o objetivo de evitar 
redundância de informação em  descrições 
hierarquicamente relacionadas 
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Elementos de descrição  
 
  
1 ÁREA DE IDENTIFICAÇÃO  
  
1.1 Código de referência 
1.2 Título  
1.3 Data(s)  
1.4 Nível de descrição  
1.5 Dimensão e suporte 
  
2 ÁREA DE CONTEXTUALIZAÇÃO  
  
2.1 Nome(s) do(s) produtor(es)  
2.2 História administrativa/Biografia  
2.3 História arquivística  
2.4 Procedência  
  
3 ÁREA DE CONTEÚDO E ESTRUTURA  
  
3.1 Âmbito e conteúdo  
3.2 Avaliação, eliminação e temporalidade  
3.3 Incorporações  
3.4 Sistema de arranjo 
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4 ÁREA DE CONDIÇÕES DE ACESSO E USO  
  
4.1 Condições de acesso  
4.2 Condições de reprodução  
4.3 Idioma  
4.4 Características físicas e requisitos técnicos  
4.5 Instrumentos de pesquisa  
  
5 ÁREA DE FONTES RELACIONADAS 
  
5.1 Existência e localização dos originais 
5.2 Existência e localização de cópias  
5.3 Unidades de descrição relacionadas  
5.4 Nota sobre publicação  
  
6 ÁREA DE NOTAS  
  
6.1 Notas sobre conservação  
6.2 Notas gerais  
 
7 ÁREA DE CONTROLE DA DESCRIÇÃO  
  
7.1 Nota do arquivista  
7.2 Regras ou convenções  
7.3 Data(s) da(s) descrição(ões) 
  
8 ÁREA DE PONTOS DE ACESSO E INDEXAÇÃO DE 
ASSUNTOS  
8.1 Pontos de acesso e indexação de assuntos 
 
 



COMO FUNCIONA UM ELEMENTO DE DESCRIÇÃO?  
NÍVEL DE DESCRIÇÃO 

 

Objetivo: Identificar o nível da unidade de descrição em relação às demais. 

Regra(s): Registre o nível da unidade de descrição. 

 

Comentários: 

 Este elemento de descrição é obrigatório. 

  

 São considerados seis principais níveis de descrição, a saber: nível 0 = acervo da entidade 
custodiadora; nível 1 = fundo ou coleção; nível 2 = seção; nível 3 = série; nível 4 = dossiê ou 
processo; nível 5 = item documental. São admitidos níveis intermediários, representados da 
seguinte maneira: acervo da subunidade custodiadora = nível 0,5; subseção = nível 2,5; subsérie = 
nível 3,5. 

 

Procedimentos:  

 Registre, numérica ou nominalmente, o nível da unidade de descrição.   

 No caso de a entidade custodiadora adotar outros termos para designar  os níveis de descrição, 
registrar também a indicação numérica para facilitar o intercâmbio. Para intercâmbio de 
informação, registre a hierarquia dos níveis superiores, com seus títulos. 

 

Exemplos: Seção, Subsérie, Nível 3, Item documental, Nível 5, Nível 3,5 25 



FICHA DE DESCRIÇÃO MAIS BÁSICA 

1 ÁREA DE IDENTIFICAÇÃO  
  
1.1 Código de referência: 
1.2 Título:  
1.3 Data(s):  
1.4 Nível de descrição:  
1.5 Dimensão e suporte:  
 
2 ÁREA DE CONTEXTUALIZAÇÃO  
  
2.1 Nome(s) do(s) produtor(es): 
 
4 ÁREA DE CONDIÇÕES DE ACESSO E USO  
  
4.1 Condições de acesso:  
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FICHA DE DESCRIÇÃO MAIS BÁSICA 

1 ÁREA DE IDENTIFICAÇÃO  
  
1.1 Código de referência: 
1.2 Título:  
1.3 Data(s):  
1.4 Nível de descrição:  
1.5 Dimensão e suporte:  
 
2 ÁREA DE CONTEXTUALIZAÇÃO  
  
2.1 Nome(s) do(s) produtor(es): 
 
4 ÁREA DE CONDIÇÕES DE ACESSO E USO  
  
4.1 Condições de acesso:  
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Como É Grande O 
Meu Amor Por Você  
 
Eu Sou Terrível 
 
Você Não Serve 
Para Mim  
 

Eu sou terrível (1967) 
Gravadora: CBS  



28 



FICHA DE DESCRIÇÃO MAIS BÁSICA 

1 ÁREA DE IDENTIFICAÇÃO  
  
1.1 Código de referência: LEO BR MUS RC 01 
1.2 Título: Eu sou terrível (1967) 
1.3 Data(s): 2016* 
1.4 Nível de descrição: processo/dossiê ou item documental (?)  
1.5 Dimensão e suporte: Digital, 20 MB 
 
2 ÁREA DE CONTEXTUALIZAÇÃO  
  
2.1 Nome(s) do(s) produtor(es): Leonardo Neves Moreira 
 
4 ÁREA DE CONDIÇÕES DE ACESSO E USO  
  
4.1 Condições de acesso:  
acesso irrestrito ao original,  
mas vedada cópia tendo em vista direitos autorais 
Associados ao arquivo digital. 
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Como É Grande O 
Meu Amor Por Você  
 
Eu Sou Terrível 
 
Você Não Serve 
Para Mim  
 

Eu sou terrível (1967) 
Gravadora: CBS  



O QUE SÃO AUTOS DE PROCESSOS PERMANENTES? 
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O AUTO COMO DOCUMENTO DE 
ARQUIVO 

 

• INFORMAÇÃO 

• DOCUMENTO 

• INFORMAÇÃO ARQUIVÍSTICA 

• VALOR PARA A ATIVIDADE (PROVA) 

• VALOR PARA COMPREENSÃO DO CONTEXTO 
SOCIAL E HISTÓRICO 
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PARTE II 

- COMPREENDENDO A PROPOSTA DO GRUPO DE TRABALHO DE GESTÃO DOCUMENTAL DO CSJT - 
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Descrição do problema 
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Fonte: Inventário dos Centros de Memória da Justiça do Trabalho- 2013 
 



• Existem aproximadamente 4,5 milhões de 
autos de processos históricos preservados 
nos Tribunais Regionais do Trabalho (dados 
de 2014);  

 
• POR QUE DESENVOLVER UM QUADRO DE 

ARRANJO? 

 

• Constituir um patrimônio arquivístico 
organizado e acessível. 

 

• Sem organização e informação sobre os 
ativos informacionais não é possível avançar. 
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COMPETÊNCIAS DO GT-DE GESTÃO DOCUMENTAL 

• CRIADO PELA RESOLUÇÃO N°. 30, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006; 

 

• COMPOSIÇÃO ATUAL DADA PELO ATO CSJT.GP.SG. N°. 185, DE 12 DE JUNHO DE 2014;  

 

• Presta consultoria na área de gestão documental no âmbito da Justiça do Trabalho. 
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CSJT 

TRT 1 

TRT 2 

TRT 3 TRT 12 

TRT  15 

TRT 22 



OBJETIVO DO GT 

Desenvolver uma estrutura de ARRANJO: 
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• Simples 

• Aplicável a todos os TRT 

• Baseada em tipologias documentais 

• Expansível     

• Customizável 

• Compatível com normas de descrição  

• Compatível com ferramentas de descrição e acesso 

• Passível de revisões periódicas 
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ESTRUTURA DA PROPOSTA DO CSJT 

•  (documento com 17 páginas) 

 

 

 

 

38 

PROPOSTA 

ESTRUTURA E 
USO DO QUADRO 

DE ARRANJO 

INTEGRAÇÃO 
ENTRE ARRANJO 

E DESCRIÇÃO 

COMO ELABORAR 
DESCRIÇÕES 

ARQUIVÍSTICAS 



ESTRUTURA DO QUADRO DE ARRANJO 

39 



40 

FUNDOS 
CUSTODIADOS 

ENTIDADE 
CUSTODIADORA 

TST 

FUNDO CNT  

(1923-1946) 

FUNDO TST  

(1946-atualidade) 

FUNDO GERALDO 
MONTEDÔNIO 

BEZERRA DE MENEZES 
(1915-2002) 
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INSTITUIÇÃO/FUNDO 

FUNÇÃO/SEÇÃO 

TIPOLOGIAS/SUBSÉRIE 

SUBFUNÇÃO/SUBSEÇÃO 

ATIVIDADE/SÉRIE 

PROCESSO/DOSSIÊ 

ITEM DOCUMENTAL 



•    Para plena utilização do quadro de arranjo, cada 
tribunal deve realizar estudos de produção 
documental como forma de identificar, nos 
próprios acervos, as tipologias documentais de 
caráter permanente ainda preservadas.  

 

•     Em seguida, essas tipologias devem ser 
associadas às atividades judiciais previstas na 
estrutura de arranjo, conforme o quadro 
exemplificativo abaixo  
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O QUE SÃO TIPOLOGIAS DOCUMENTAIS E COMO ELAS FUNCIONAM ? 

• Primeiros manuais de tipologia são de meados da 
década de 1980; 

 

• Metodologia ganha forças com a pesquisa de arquivistas 
de Madrid; 

 

• Evita a organização de documentos por espécie ou tema 
(recebidos e enviados – não garante contextualização); 

 

• Ajuda efetivar princípio da organicidade; 

 

• Relaciona a espécie documental à função/atividade 
exercida 
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44 

A.P.A. LOPEZ. Tipologia documental de partidos e associações políticas brasileiras. 
São Paulo, Loyola, 1999. 
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A.P.A. LOPEZ. Tipologia documental de partidos e associações políticas 

brasileiras. São Paulo, Loyola, 1999. 



Por que usar tipologias documentais? 

• Particularidades históricas e administrativas 
dos TRTs influem na composição dos acervos; 

 

• Impossibilidade de prever classes temáticas 
(marítimos, ferroviários, bancários); 

 

• Fórmula para nomeação de tipologias. 
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espécie 
Função (ou 
atividade) 

Tipologia 
documental 
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Comprovante 
Participar de 
treinamento 

Comprovante 
de 

participação 
em 

treinamento 

Auto 
Julgar 

reclamação 
trabalhista 

Auto para 
julgamento 

de 
reclamação 
trabalhista 



UNIDADE DE 
CLASSIFICAÇÃO 

CONTEÚDO TIPOLOGIAS DOCUMENTAIS 
ASSOCIADAS 

JULGAMENTO 
DE DISSÍDIOS 
INDIVIDUAIS 

Contempla tipologias documentais 
produzidas em decorrência da 
atividade de julgamento de 
dissídios individuais no âmbito de 
Juntas de Conciliação e 
Julgamento ou Varas do Trabalho. 

1. Autos de reclamação 
trabalhista; 

2. Autos de ação de 
consignação em pagamento; 

3. Autos de ação de execução 
de título extrajudicial 
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AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

Tipologia documental 
 

 

RT 1/1978 

RT 10/1979 

RT 11/1979 

Petição inicial 

Despacho 

Decisão 



INTEGRAÇÃO ENTRE ARRANJO E DESCRIÇÃO 
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UNIDADE DE CLASSIFICAÇÃO 

 

NÍVEL DE 

DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE DE DESCRIÇÃO 

 

INSTRUMENTO DE 

PESQUISA 

 

NORMA ACESSÓRIA 

Tribunal Regional do Trabalho 0 Entidade 

Custodiadora 

- 

  

ISADIAH 

Tribunal Regional do Trabalho   

1 

  

Fundo 

  

Guia 

  

ISAAR (CPF) 

Função Judicial 2 Seção Inventário ISDF 
2º Grau 2,5 Subseção Inventário ISDF 
Julgamento de dissídios coletivos 3 Série Inventário ISDF 

Autos de dissídios coletivos 

(exemplo) 
3,5 Subsérie Inventário - 

Dissídio coletivo n° X (exemplo) 4 Processo Catálogo   

- 
Acórdão n°. X (exemplo) 5 Item documental - - 

Nível de descrição: Posição da unidade de descrição em uma estrutura hierarquizada de organização de um 
acervo. 



NÍVEL 0 (entidade custodiadora) 

• Funcionamento do TRT como órgão custodiador de 
arquivos; 

 
• Não temos um “Arquivo Nacional” no Poder Judiciário; 
 
• Conselho Nacional de Arquivos fornece registro no 

Cadastro Nacional de Entidades Custodiadoras de Acervos 
Arquivísticos (Codearq) 
 

• A Norma Internacional para Descrição de Instituições com 
Acervo Arquivístico (ISADIAH) pode ser adotada como 
apoio para descrição nesse nível. 
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NÍVEL 1 (fundo) 
• TRT pode ser detentor de fundos de diversas proveniências (CRT, 

acervos doados); 
 
• Segundo Michel Duchein, os critérios para composição de um fundo 

são:  
- possuir nome e existência jurídica próprios, resultante de ato normativo; 
- possuir atribuições específicas e estáveis definidas por um texto com valor legal e regulamentar; 
- ter posição definida no âmbito da hierarquia administrativa em que está inserido; 
- ter um chefe responsável, com poder de decisão correspondente a seu nível hierárquico; 
- organização interna conhecida e fixada num organograma. 

 
• O instrumento de pesquisa mais apropriado ao nível 1 é o Guia. 

 
• A Norma Internacional de Registro de Autoridade Arquivística para 

Entidades Coletivas, Pessoas e Famílias (ISAAR-CPF) apoio a 
descrição de instituições produtoras de acervos arquivísticos.  
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NÍVEIS 2; 2,5 e 3 
(seção, subseção, série) 
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PERSPECTIVA ARQUIVÍSTICA PERSPECTIVA ADMINISTRATIVA UNIDADE DO QUADRO DE ARRANJO 

SEÇÃO FUNÇÃO JUDICIAL 

SUBSEÇÃO SUFUNÇÃO 2º GRAU 

SÉRIE ATIVIDADE Julgamento de dissídios coletivos 

- Base para o arranjo, classificação e descrição 
- Base para avaliação 
- A Norma Internacional para Descrição de Funções (ISDF) apóia a descrição de funções 
- NOBRADE permite nível 2,5 
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Fonte: R.T.B, SOUSA. Classificação como função matricial do que-fazer arquivístico. 
In:Arquivística temas contemporâneos. Distrito Federal, SENAC, 2007. 



NÍVEL 3,5 (subsérie) 

• TRT deve identificar as tipologias 

 

• Decisão metodológica: associar série 
unicamente à atividade e subsérie às 
tipologias documentais. 

 

• Conceito de série (NOBRADE):  

 
 Subdivisão da estrutura hierarquizada de organização de um fundo ou coleção 
 que corresponde a uma seqüência de documentos relativos à mesma função, 
 atividade, tipo documental ou assunto. 

 

 Subsérie: subdivisão da série 
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NÍVEL 4 (dossiê/processo) 

• Nível onde está o documento propriamente 
dito 

• A descrição de documentos unitariamente 
produz o instrumento de pesquisa conhecido 
como catálogo. 
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NÍVEL 5 (item documental) 

• Itens documentais constituintes dos processos ou 
dossiês; 

 

• Esse nível tem como requisito a existência do nível 4 –  
ou seja, itens documentais só podem ser descritos 
como parte integrante de um processo ou dossiê; 

 

• Para itens preservados fora do conjunto principal 
(exemplo dos acórdãos) recomenda-se a 
contextualização como tipologia, no nível 3,5, e 
descrição no nível 4 normalmente. 
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PARTE III 

- CONTRIBUIÇÕES DA CONSULTA PÚBLICA - 
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CONSULTA PÚBLICA 

• Período de  17/08 a 21/10; 

 

• Formulário de consulta encaminhado aos 
gestores de unidades de arquivo 

 

• Recomendações para resposta 

 

• Contribuições recebidas dos TRT 2, 4, 17 
e 24. 
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CONTRIBUIÇÕES 

66 

• NOMENCLATURA DE ALGUMAS UNIDADES DE DESCRIÇÃO; 

 

• PRINCIPIO DE DIVISÃO UTILIZADO  NO NÍVEL 2,5 (SUBSEÇÕES – 

1º GRAU E 2º GRAU); 

 

• ASSOCIAÇÃO DA SÉRIE À ATIVIDADE E NÃO ÀS TIPOLOGIAS 

DOCUMENTAIS; 

 

• DIVISÃO DAS PRIMEIRAS SEÇÕES DO FUNDO EM “FUNÇÃO 

JUDICIAL” E “FUNÇÃO ADMINISTRATIVA”; 

 

• PREVISÃO DA SÉRIE GENÉRICA  “JULGAMENTO DE DISSÍDIOS 

INVIDUAIS” – COMO ABARCAR TODAS AS VARAS?; 

 

• INSERÇÃO DE ELEMENTO DE DESCRIÇÃO INDICANDO A 

LOCALIDADE; 

 

• CRIAÇÃO DE CLASSES QUE CONTEMPLEM DOCUMENTOS 

ADMINISTRATIVOS E DE APOIO À ATIVIDADE JUDICIAL; 

 

 



PARTE IV 

- Compreendendo os aspectos práticos da proposta de quadro de arranjo - 
  

67 



 
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho  
TRT 22º Região 

Coordenadoria de Cadastramento Processual 
SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL 

ÁREA DE IDENTIFICAÇÃO 

Código de Referência BR PITRT22 

Título Dissídio Coletivo nº 837/1997 
Datas de produção dos Documentos  25/04/1997 a 20/09/1999 

 
Nível de descrição Nível 4 

 Dimensão da unidade de descrição Volume 1,  198 fl.  
Volume 2,    38  fl. 

ÁREA DE CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

Nome do produtor Suscitante: Sindicato das Empresas de Transportes Urbanos  de 
Passageiros de Teresina - SETUT; 
Advogado: Francisco Borges Sampaio Junior. 
 
Suscitado: Sindicato dos Trabalhadores em empresas de 
Transportes Rodoviários no Estado do Piauí- SINTETRO. 
Advogada: Luiz Martins Bonfim Filho. 

História Administrativa  
História arquivística  
Procedência  

ÁREA DE CONTEÚDO E EXTRUTURA 

Âmbito e conteúdo/resumo Em 1997 o sindicato das Empresas de Transportes Urbanos 
de passageiros de Teresina - SETUT, instaurou ação de 
dissídio Coletivo para regência das relações de trabalho  do 
período compreendido entre 1º de maio de 1997 a 31 de 
abril de 1998. O motivo da instauração do dissídio foi o 
impasse referente a cláusula  que trata do valor do salário da 
categoria que segundo o sindicato dos empregadores estava 
acima da reposição permitida pela política nacional de 
reposição salarial. Foram realizadas duas mesas de 
negociação com a interferência da DRT- Delegacia 
Regional do Trabalho -  antes da instauração do presente 
dissídio sem que se chagasse a um acordo. A categoria 
laboral resolveu então organizar movimento paredista para 
iniciar dia 01 de maio de 1997. Em  07 de maio de 1997 foi 
marcada audiência de conciliação entre as partes que 
compareceram e acordaram  pela manutenção integra  da 
convenção coletiva de trabalho anterior que teve sua 
vigência expirada em 30 de abril de 1997 constante de fls. 
77 a 87 dos autos,  com alteração da cláusula 3ª , de 
vigência, cláusula 4ª referente ao piso salarial  que passaria 
a ser de  a) motorista  de ônibus  R$ 480,63; b) 
colaboradores, fiscais e despachantes R$ 312,40; altera-se 
também o parágrafo segundo para constar que  o reajuste 
salarial concedido pela presente convenção zera todas as 
perda salariais do período negociado. Alterada também a 
cláusula da contribuição assistencial para descontar o 
equivalente a 1 diária do salário nominal do mês de maio de 



  

todos os funcionários em favor do sindicato laboral, 
podendo o funcionário  se opor as desconto dentro do prazo 
legal. A cláusula 29 da Contribuição Associativa também 
alterada; cláusula  39, do tíquete alimentação, alterada. 
Também parte do acordo requer o retorno imediato ao 
trabalho com suspensão da greve. O período parado será 
compensado nas folgas na proporção de 50% das faltas, 
correspondente a um dia e meio  no prazo de seis meses. O 
acordo foi homologado pelo Acórdão 968/199. O Ministério 
Público do Trabalho entrou com recurso Ordinário para que 
não vigorasse a cláusula 30 que trada da  jornada de trabalho  
de 7 horas e vinte minutos sem intervalo para o almoço o 
que eles chamaram de “jornada de uma só pegada”. O 
Ministério Público levou em conta o artigo 71 da CLT, pois 
o descanso intrajornada é preceito de ordem pública 
irrenunciável. O recurso foi recebido e processado, mas 
negado o provimento.  

Avaliação, eliminação e 
temporalidade. 

Sem eliminação. Guarda Permanente de acordo com a Tabela de 
Temporalidade. 

ÁREA DE CONDIÇÕES DE ACESSO 
 

Condição de acesso Sem restrição de acesso 
Condições de reprodução Xerográfica, fotográfica e digital. 
Idioma Português. 
Características físicas e  
requisitos de acesso 

 

Instrumentos de pesquisa Bando de Dados 

ÁREA DE FONTES RELACIONADAS 
 

Existência e localização de 
originais 

 

Existência e localização de cópias  
unidades de descrição 
relacionadas 

Dissídio coletivo  1936/1997 

Nota sobre publicação  
ÁREA DE NOTAS 

 
notas sobre conservação Em bom estado de conservação 
notas gerais  

Localização: caixa 102 do arquivo permanente.  Existe 2ª via do 
Acórdão encadernada. 

ÁREA DE CONTROLE DE DESCRIÇÃO 
 

nota do arquivista  Gonçalves, Justina Maria de Sousa Soares 
regras ou convenções NOBRADE 
data(s)  da(s)  descrição (ões) Inicio da descrição: 02-09-2016-08-2016. Fim da descrição: 02-

09-2016 
ÁREA DE PONTOS DE ACESSO E INDEXAÇÃO DE ASSUNTOS 

 
Palavras chaves 1. Dissídio coletivo; 2. Greve; 3. Jornada de trabalho; 

4.Motoristas; 5. Sindicato. 



 
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho  

TRT 22º Região 

Coordenadoria de Cadastramento Processual 

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL 

ÁREA DE IDENTIFICAÇÃO 

Código de Referência BR PITRT22 

Título Dissídio Coletivo nº 1936/1997 

Datas de produção dos Documentos  30/10/1992 a 14/03/1994 
 

Nível de descrição Processo (4) 

 Dimensão da unidade de descrição Volume 1,  200 fl.  
Volume 2,  86 fl. 

ÁREA DE CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

Nome do produtor Impetrante: Sindicato das Empresas de Transportes Urbanos  
de Passageiros de Teresina - SETUT; 
Advogado: Francisco Borges Sampaio Junior. 
 
Impetrado: Sindicato dos Trabalhadores em empresas de 
Transportes Rodoviários no Estado do Piauí- SINTETRO. 
Advogada: Luiz Martins Bonfim Filho. 

História Administrativa Não cabe para esse nível de descrição 

História arquivística  

Procedência  

ÁREA DE CONTEÚDO E EXTRUTURA 

Âmbito e conteúdo/resumo Em 1997 o sindicato das Empresas de Transportes Urbanos 

de passageiros de Teresina - SETUT, instaurou ação de 

dissídio Coletivo de natureza jurídica e também para pedir 

ilegalidade de greve contra o sindicato dos Trabalhadores 

em Empresas de Transportes Rodoviários no Estado do 

Piauí - SINTETRO. O SETUT alegando exigência da 

Prefeitura Municipal, para aumentar a quantidade de ônibus 

circulando na capital nos horários de pico, instaurou  

jornada extra de duas horas para os motoristas, com 

intervalo de 4 horas entre o fim da jornada normal e o início 

da hora extra.  Alega que tal  intervalo é necessário porque 

os  sindicatos, em Convenção Coletiva de trabalho 

(DISSIDIO COLETIVO 837/1997)  acordaram que a 

jornada de trabalho dos motorista seria de 7hs e 20 minutos 

sem intervalo, ou seja em “uma só pegada”.  Para respeitar 

essa cláusula sem tornar a jornada extensa e sobre humana o 

SETUT fez a referida alteração. Pede que o Tribunal declare 

a legalidade do procedimento adotado pela empresa e 

declare abusiva a greve deflagrada pelo sindicato  laboral. O 

SINTETRO alega que há desrespeito à Convenção Coletiva 

de Trabalho porque as duas horas extras com intervalo de 

4hs entre a hora extra e a jornada normal acaba se tornando 

um segundo turno de trabalho ou seja, uma “segunda 

pegada”. Alega que não há acordo escrito entre empregado e 

empregador ou contrato coletivo de trabalho que estabeleça 

as horas suplementares antes ou após a jornada de trabalho 

de 7hs e 20 minutos. O processo foi instruído normalmente. 



 

Houve duas audiências de conciliação.   O Dissídio foi 

julgado improcedente. SETUT interpôs  Recurso Ordinário 

pedido a reforma da decisão alegando que a fixação de hora 

extra  é admitida mediante acordo individual não existindo 

forma especial para sua concretização.  O recurso foi 

recebido, processado e  extinto sem julgamento do mérito. 

Avaliação, eliminação e 

temporalidade. 

Sem eliminação. Guarda por prazo indeterminado de acordo com 
a Tabela de Temporalidade. 

ÁREA DE CONDIÇÕES DE ACESSO 
 

Condição de acesso Sem restrição de acesso. 

Condições de reprodução Xerográfica, fotográfica e digital. 

Idioma Português. 

Características físicas e  
requisitos de acesso 

 

Instrumentos de pesquisa Banco de Dados. 

ÁREA DE FONTES RELACIONADAS 
 

Existência e localização de 
originais 

 

Existência e localização de cópias Não existem cópias. 

Unidades de descrição 
relacionadas 

Dissídio coletivo  837/1997 

Nota sobre publicação  

ÁREA DE NOTAS 
 

Notas sobre conservação Em bom estado de conservação 

Notas gerais  

ÁREA DE CONTROLE DE DESCRIÇÃO 
 

nota do arquivista  Gonçalves, Justina Maria de Sousa soares 

regras ou convenções NOBRADE 

data(s)  da(s)  descrição (ões) Inicio da descrição: 22-08-2016. Fim da descrição: 24-08-2016 

ÁREADE PONTOS DE ACESSO E INDEXAÇÃO DE ASSUNTOS 
 

Palavras chaves 1.Dissídio coletivo; 2. Greve; 3.Hora extra;4.motoristas; 
5.Sindicato. 



 
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho  

TRT 22º Região 

Coordenadoria de Cadastramento Processual 

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL 

ÁREA DE IDENTIFICAÇÃO 

Código de Referência BRPITRT22 

Título Controle de Fluxos  de processos e documentos 

Datas de produção dos Documentos  JANEIRO DE 1986 a  Dezembro de 1988  
 

Nível de descrição Nível 3 
 

 Dimensão da unidade de descrição  1,70 metros  lineares de documentos textuais 

ÁREA DE CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

Nome do produtor 1ª Junta de Conciliação e Julgamento; 2ª junta de conciliação e 
julgamento; 3ª Junta de Conciliação e Julgamento; Central de 
Execução Integrada. 

História Administrativa A primeira Junta de Conciliação de Julgamento de Teresina 

foi criada pelo Decreto-Lei nº 1.237 de 02/05/1939 e 

instalada em 24/05/1941; A 2ª Junta de Conciliação e 

Julgamento de Teresina foi criada pela Lei nº 7.471 de 

30/04/1986 e instalada em  04/11/1986 e a 3ª Junta de 

Conciliação e Julgamento de Teresina foi criada pela Lei nº 

8.432 de 11/06/92 e instalada em  21/05/93.   As três Juntas 

de Conciliação e Julgamento formaram o Fórum Osmundo 

Pontes onde também funciona a Centra de Execução 

Integrada que foi criada pelo Ato GP 80/1997 com a função 

de centralizar a fase de execução dos processos trabalhista 

oriundos das Juntas de Conciliação e Julgamento da Capital. 

Desde a instalação da 1ª JCJ até meados de  1988  o  Piauí 

compunha a jurisdição do TRT da 7ª Região no Ceará. Essa 

situação mudaria com a criação do TRT da 16ª Região no 

Maranhão, pela Lei 7.671 de 21/09/1988. Então as JCJs do 

Piauí passaram à jurisdição do TRT da 16ª Região com 

todos os funcionários, acervo material e documental. Assim 

permaneceu até 1991 quando a Lei 8.221 de 05/09/1991 cria 

o TRT da 22ª Região com data de instalação em 08/12/1992. 

A partir dessa data as Juntas de Conciliação e Julgamento já 

estavam todas criadas e instaladas na Capital do Estado e em 

algumas cidades do Interior do Estado. 
História arquivística Esses livros Estavam inicialmente nas Secretarias das Juntas 

de Conciliação e Julgamento - JCJ e na Secretaria da Central 

de Execução Integrada- CEI. Foram Recolhidos ao Acervo 

Permanente no ano de 2000, quando da implantação do 

Programa de Gestão documental- PGD no âmbito do 

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região. Esses livros 

foram extintos em 1998 por meio do Provimento 

Correicional n. 02/1998 que informatizou a 1ª Instância da 

Justiça do Trabalho da 22ª Região.  
Procedência  

ÁREA DE CONTEÚDO E EXTRUTURA 



 

Âmbito e conteúdo/resumo Essa série e constituída pelos livros de carga que registram a 

retirada do processo ou documentos da Secretaria da JCJ; 

Livro de Registro de Cartas Precatórias Recebidas; Livros 

de Registro de Embargos de Terceiro; Livro de Protocolo 

Geral; Livros de Remessa de Processos aos Oficiais de 

Justiça; Livro de Registro de processo Por Tipo de Processo 

e Livro de Remessa de Processos ao TRT. Todos 

encadernados em tecido na cor caqui contendo de 100 a 200 

e até 300 folhas todas numeradas tipograficamente. Todos 

possuem termo de abertura e termo de encerramento 

devidamente assinado pelas chefias responsáveis. Todos 

eram itens obrigatórios vistos em Correição. Internamente 

contém informações relevantes sobre o processo. Tinham 

por função principal o registro da entrada e saída dos papéis 

das Secretarias das JCJs e da CEI. 
Avaliação, eliminação e 

temporalidade. 

Não existe registro de descarte.  

ÁREA DE CONDIÇÕES DE ACESSO 
 

Condição de acesso Alguns livros não estão em condições e consulta 

Condições de reprodução Xerográfica, fotográfica e digital para a maioria da série. 

Idioma Português 

Características físicas e  
requisitos de acesso 

 

Instrumentos de pesquisa Em elaboração 

ÁREA DE FONTES RELACIONADAS 
 

Existência e localização de 
originais 

 

Existência e localização de cópias Não existem cópias. 
 

unidades de descrição 
relacionadas 

Dissídio coletivo  1936/1997 

Nota sobre publicação  

ÁREA DE NOTAS 
 

Notas sobre conservação Em bom estado de conservação.  
 
 

Notas Gerais Não existe registro de descarte dos mesmos, no entanto, 
observado que a 1ª JCJ de Teresina tem data de funcionamento 
no ano de 1941 e que o livro mais antigo dessa série data de 
1986, pode ter havido eliminação. Em relação aos livros da 2ª 
JCJ observou-se que faltam  5 livros de carga do período de 24-
04-1992 a 24-08-1993; livros da 3ª JCJ e da Central de Execução 
Integrada estão todos conservados. 

ÁREA DE CONTROLE DE DESCRIÇÃO 
 

Nota do arquivista  Gonçalves, Justina Maria de Sousa Soares 

Regras ou convenções NOBRADE 

Data(s)  da(s)  descrição (ões) Inicio da descrição: 02-09-2016-08-2016. Fim da descrição: 02-
09-2016 

ÁREADE PONTOS DE ACESSO E INDEXAÇÃO DE ASSUNTOS 
 

Palavras chaves 1- Fluxo de Documentos; 2- Protocolo; 3- carga de processos;    
4- Livros Obrigatórios. 



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

DATA LIMITE TIPOLOGIA QUANT. LOCALIZAÇÃO
OBSERV. (regiatrar toda informação 
relevante para identificação da 
série)

21-01-1992 a 19-05-1993 07-
06-1994 a 08-04-1996 

Livro de Protocolo Geral  da 1ª JCJ

2

Registro de entrada e saída de todos os 
documentos da JCJ. Indicando  data, natureza do 
documento, procedência e assunto do documento. 
Com 300 folhas , com termo de abertura e termo 
de encerramento. Na capa consta TRT da 7ª 
Região

12-01-1994 a 26-10-1995

Livro de Registro de Protocolo Geral da 2ª 

JCJ 1 IDEM

04-01-1993 a 04-01-1993

Livro de distribuição dos feitos recursais e 

Remessa Ex Ofiico 1

1º livro de distribuição de feitos do TRT consta n. 
de ordem, numero do processo, partes, relator e 
revisor e data. Livro em formato paisagem.

LIVROS DE REGISTRO DE CUSTAS E 
EMULUMENTOS

15-04-1986  a 24-10-1986

Livro de Custas da 1ª JCJ

1 capa ada 7ª Região.

08-02-1991 A 04-07-1991

Livro de Custas da 2ª JCJ

1 mapoteca 1 gav. 5

INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

04-07-1991 A 22-05-1992 1 IDEM
LIVROS DE CARGA

Livros de Carga da 1ª JCJ 1ª JCJ foi instalada em 1941. Conjunto com 20 
livros - tem intervalo faltando

24-07-1991 a 13-11-1991 MAPOTECA 1 GAV.10

13-11-1992 a 24-02-1992

26-02-1992 a 29-05-1992

29-05-1992 a 22-10-1992

22-10-1992 a 15-03-1993

06-06-1993 a 09-01-1993 MAPOTECA

01-09-1993 a 15-12-1993

15-12-1993 a 14-04-1994

14-04-1994 a 07-07-1994 MAPOTECA

07-07-1994 a 9-11-1994

09-11-1994 a 31-11-1994 MAPOTECA

31-03-1995 a 29-08-1995

29-08-1995 a 24-01-1996



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

30-11-1994 a 05-09-1995

05-09-1995 a 26-04-1996

25-01-1996 a 29-05-1996 MAPOTECA

29-05-1996 a 03-09-1996

03-09-1996 a 14-01-1997

14-01-1997 a 16-01-1997

16-05-1997 a 18-11-1997
Livro extinto em 1998 por meio do Provimento 
Correicional n. 02/1998 do TRT22

Livro  de Carga da   2ª JCJ Data de instalação: 04/11/1986. Livros esxtintos 
pelo Provimento Correiconal n. 02/1998. Os livros 
possuem numeração na capa feita de caneta ou 
pincel.

14-11-1986 a 19-12-1898 1 MAPOTECA 2 GAV.1

 ago-1996 a mar 1998 4 livros

08-01-1990 a 21-09-1990

21-09-1990 A 25-07-1991 MAPOTECA. 2 GAV. 1 3º LIVRO

25-07-1991 A 04-12-1991 MAPTCA. 4º LIVRO

04-12-1991 a 24-04-1992

24-08-1993 a 02-12-1993



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

02-12-1993 a 08-04-1994

08-04-1994 a 08-07-1994

08-07-1994 a 09-11-1994

09-11-1994 a 02-05-1995

02-05-1995 a 30-10-1995

30-10-1995 a 17-04-1996

17-04-1996 a 22-08-1996
Livro de Carga da  3ª  JCJ

  ç       
EM 04-05-1998 PROV. CORREGEDORIA N. 
02/1998 - INFORMATIZAÇÃO DAS JCJS DE 
TERESINA E DA SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS

21-05-1993 a 07-12-1993

07-12-1993 a 20-05-1994

20-05-1994 a 30-11-1994

26-04-1996 a 10-10-1996

10-10-1996 a 21-02-1997

24-02-1997 a 12-02-1998



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

12-02-1998 a 20-11-1998
Livro de Carga da Central de Execução 

Integrada-CEI

ESSE LIVRO FOI EXTINTO EM 04-05-1998 
PROV. CORREGEDORIA N. 02/1998 - 
INFORMATIZAÇÃO DAS JCJS DE TERESINA E 
DA SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS. A 
CEI FOI Criada pelo Ato GP 80/1997 em 20-03-
1997

1-10-1997 a 26-11-1997
cagra I para a 3ª JCJ

1

1-10-1997 a 26-11-1997

carga da para a 1ª JCJ
1

1-10-1997 a 26-11-1997
carga para a 2ª JCJ

1

08-09-1997 a 01-10-1997 1

14-04-1998 a 8-09-1998 1
Livros de Carga do TRT22 EXTINTO EM 04-05-1998 PROV. 

CORREGEDORIA N. 02/1998 - 
INFORMATIZAÇÃO DAS JCJS DE TERESINA E 
DA SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS

19-05-1995 a 12-01-1999

carga para união

1

10-3-1998 a 18-11-1998 1

28-08-1995 a 28-08-1996 1



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

01-07-1997 a 10-05-1999 1

28-07-1996 a 01-07-1997 1

1

24-07-1991 a 13-11-1991 1
LIVRO DE RECLAMANTES

EXTINTO EM 04-05-1998 PROV. 
CORREGEDORIA N. 02/1998 - 
INFORMATIZAÇÃO DAS JCJS DE TERESINA E 
DA SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS. 
Registra a RT pelo nome do reclamante.  Em 
ordem alfabética e por ano de autuação

1989 A 1992

1ª JCJ 

1 ESTADO DE CONSERVAÇÃO RUIM

1992 A 1995

1ª JCJ

1 NA CAPA CONSTA TRT 7ª REGIÃO"

1995 A 1996

1ª JCJ

1 ESTADO DE CONSERVAÇÃO RUIM, SEM CAPA

1996-1997

2º JCJ

1

ENCERRADO EM 1997 DEVIDO A 
INORMATIZAÇÃO DA 1ª INSTÂNCIA. NA CAPA 
CONSTA "TRT 16"

1986 A 1991

2ª JCJ
1



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

LIVROS DE RECLAMADOS EXTINTO EM 04-05-1998 PROV. 
CORREGEDORIA N. 02/1998 - 
INFORMATIZAÇÃO DAS JCJS DE TERESINA E 
DA SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FEITOS.Registra a RT pelo nome do reclamado.  
Em ordem alfabética e por ano de autuação

1979
1ª JCJ

1

1980 A 1981 1

1982 A 1984 1 MAPOTECA2 GAV. 4

1985 A 1988 1

1989 A 1992 1 MAPOTECA2 GAV. 4

1993 A  1994 1 MAPOTECA

1995 A 1996 1 MAPOTECA

1995 A 1996 1
2ª JCJ

1986 A 1991 1 1º livro, a 2ª JCJ foi criada em 1986

1992 a 1995 1



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

1992 A 1995 1

1996 A 1997 1
LIVRO DE REGISTRO DE AUDIÊNCIAS 

DO PRESIDENTE
LIVRO EXTINTO JUNTAMENTE COM A 
REPRESENTAÇÃO CLASSISITA. EC. 24/1999

2-4-1981 A 30-10-1992 

1ª JCJ
1 Visto em correição pela 16ª Região

1993 A 1995 1

13-12-1995 A 10-11-2000 MAPOTECA 1 GAV. 8

22-11-1995 A 14-12-2000 1 MAPOTECA 1, GAV. 9

       
Indicando o fim do licro devido ao fim da 
representação classista.

2ª JCJ

20-01-1987 A 28-11-1996 1º LIVRO

04-12-1996 A 18-12-2002

15-03-2000 A 23-03-2001

01-09-1995 a 25-07-1996

01-09-1995 a 25-07-1996



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

3ª JCJ

28-05-1993 A 25-03-1997 M1G8
LIVRO DE REGISTRO DE AUDIÊNCIAS

1ª JCJ

01-09-1983 A 29-02-1984 MAPOTECA 1 GAV. 8

01-03-1984 A 14-01-1985 IDEM

15-01-1985 A 10-06-1985 IDEM

02-10-1984 A 10-06-1985 IDEM

29-10-1985 A 09-04-1986 IDEM

10-04-1986 A 28-08-1986 IDEM

29-08-1986 A 29-06-1987 MAPOTECA 1 GAV. 8

30-06-1987 A 17-11-1988

18-11-1988 A 19-07-1990 MAPOTECA 1GAV. 8

15-09-1988 A 19-06-1990 MAPOTECA



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

23-01-1990 A 31-05-1991 MAPOTECA

03-06-1991 A 09-10-1991 MAPOTECA

10-10-1991 A 03-02-1992 M1G8

04-02-1992 A 18-05-1992 MAPOTECA

18-05-1992 A 11-01-1993 MAPOTECA

11-01-1993 A 06-05-1993 MAPOTECA

07-05-1993 A 25-10-1993 MAPOTECA

21-05-1993 A 09-09-1993 MAPOTECA

09-09-1993 A 22-06-1994 MAPOTECA

23-06-1994 A 31-08-1995 MAPOTECA 1, GAV. 8

26-10-1993 A 09-03-1994

10-03-1994 A 30-08-1994 MAPOTECA1, GAV.8

04-10-1994 A 31-05-1995

01-06-1995 A 24-01-1996

25-01-1996 A 26-04-1996

25-01-1996 A 05-09-1996



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

06-09-1996 A 08-05-1997

08-05-1997 A 09-12-1997 M1G8

10-12-1997 A 05-08-1998 M1G8

06-08-1998 A 15-04-1999 M1G8

24-02-1999 A 5-11-1999

05-11-1999 A 04-07-2000

16-04-1998 A 31-01-2000 M1G8

31-01-2000 A 29-09-2000 M1G8

2ª JCJ

12-11-1986 a 25-08-1987 1
1º livro - Na capa dos livros consta um 
anumeração

25-08-1987 a 24-01-1989

25-01-1989 a 20-03-1990

20-03-1990 a 24-07-1990

25-07-1990 a 07-11-1990

07-11-1990 a 04-03-19991 mapoteca



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

05-03-1991 a 24-05-1991 mapoteca

27/05/1991 a 29-08-1991 mapoteca

29-08-1991 a 04-12-1991 mapoteca

04-12-1991 a 30-03-1992 mapoteca

30-03-1992 a 08-07-1992 mapoteca

08-07-1992 a 13-10-1992

13-10+-1992 a 05-02-1993

05-02-1993 a 18-08-1993 mapoteca

19-08-1993 a 28-02-1994

01-03-1994 a 18-01-1995

19-01-1995 a 05-12-1995

05-12-1995 a 04-11-1996

14-10-1999 a 14-09-2000



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

14-09-2000 a 25-06-2001

26-06-2001 a 07-08-2002

31-01-2000 A 29-09-2000 MAPOTECA
3ª JCJ

01-09-1995 a 25-07-1996 M1G8

25-07-1996 a 23-12-1999 mapoteca
Central de Execução Integrada -CEI Esses livros não tem sequência de data  porque 

cada juiz da CEI tinha livro prórpio o que torna 

possível em um mesmo período ter mais de um 

livro.

07-11-1997 a 04-02-1999

Dra Alba Cristona

08--02-1999 a 02-06-1999

05-08-1997 a 19-01-1999 

Dr. José Carlos

21-01-1999 a 02-06-1999



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

08-04-1999 a 05-08-1999

Drª Ana Liivia

09-04-1997 a 12-03-1998

Drª Basiliça

13-03-1998 a 17-12-1998

09-04-1997 a 04-08-1998

Drº Tibério

18-06-1998 a 30-07-1999

09-04-1997 a 04-08-1998

1ª Thânia

03-06-1998 a 20-07-1998 mptca 1   gav 5
LIVRO DE REGISTRO DE RECLAMAÇÃO EXTINTO EM 04-05-1998 PROV. 

CORREGEDORIA N. 02/1998 - 
INFORMATIZAÇÃO DAS JCJS DE TERESINA E 
DA SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS.

Seção de Distribuição de Feitos do Fórum 

Osmundo Pontes

Registro dos processos autuados e distribuidos 

para as Juntas de Concliação e Julgamento da 

Capital 

31-10-1986 a 10-09-1987

10-09-1987 a 06-07-1988



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

06-07-1988 a 11-01-1989

11-01-1989 a 28-02-1989

01-03-1989 a 21-07-1989

21-06-1989 a 25-01-1990

25-01-1990 a 10-05-1990

10-05-1990 a 14-08-1990

14-08-1990 a 07-01-1991

07-01-1999 a 22-04-1991

22-04-1991 a 09-07-1991

09-07-1991 a 16-09-1991

16-09-1991 a 20-11-1991

20--11-1991 a 28-01-1992

28-01-1992 a 30-03-1992



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

30-03-1992 a 01-06-1992

01-06-1992 a 30-07-1992

30-07-1992 a 14-10-1992

14-10-1992 a 22-01-1993

22-01-1993 a 01-04-1993

01-04-1993 a 11-06-1993

11-06-1993 a 06-08-1993

06-08-1993 a 02-12-1993

03-12-1993 a 07-03-1994

07-03-1994 a 03-08-1994 MAPOTECA

03-08-1994 a 20-03-1995 MAPOTECA

20-03-1995 a 15-09-1995 MAPOTECA

15-09-1995 a 15-03-1996 MAPOTECA



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

15-03-1996 a 19-08-1996 MAPOTECA

19-08-1996 a 07-01-1997 MAPOTECA
1ª JCJ

19-09-1980 a 13-07-1981 estado de conservação ruim

07-07-1981 a 03-05-1982 mapoteca gavetas 3 e 4

21-05-1982 a 25-03-1983

07-07-1983 a 13-10-1983

13-10-1982 a 16-10-1984

16-10-1984 a 09-09-1986

10-07-1985 a 10-04-1986

17-031986 a 09-03-1987

09-08-1987 a 10-05-1988

09-05-1988 a 13-02-1989



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

13-02-1989 a 26-09-1989

26-09-1989 a 05-02-1990

14-02-1990 a 25-02-1990

25-09-1990 a 09-10-1990

10-09-1990 a 18-02-1991

18-02-1991 a 22-05-1991

22-05-1991 a 20-08-1991

22-10-1991 a 07-01-1992

12-03-1992 a 19-06-1992

19-06-1992 a 28-09-1992

28-07-1992 a 17-02-1993 falta capa

21-03-1993 a 18-06-1993

16-03-1993 a 31-08-1993



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

17-02-1993 a 19-04-1993

19-04-1993 a 03-09-1993

31-08-1993 a 09-02-1994

06-09-1993 a 11-02-1994

11-02-1994 a 25-07-1994

09-02-1994 a 15-07-1994

15-07-1994 a 30-05-1995

25-07-1994 a 06-04-1995

30-03-1995 a 17-07-1995

30-05-1995 a 10-10-1995

20-10-1995 a 04-11-1996

30-10-1995 a 20-05-1996

16-10-1995 a 08-05-1996



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

06-04-1995 a 30-10-1995

08-05-1996 a 21-10-1996

05-11-1996 a 17-01-1997 usado até a fl. 84
2ª JCJ

28-11-1988 a 05-07-1989

05-07-1989 a 09-11-1989 220 fls.

09-11-1989 a 22-03-1990

23-03-1990 a 28-06-1990

28-06-1990 a 09-11-1990

09-11-1990 a 15-03-1991

folhas não estão numeradas e nem tem termo de 

encerramento ne termo de abertura

15-03-1991 a 10-06-1991 idem

10-06-1991 a 26-08-1991 mapoteca

26-08-1991 a 22-10-1991 mapoteca



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

22-10-1991 a 19-12-1991 mapoteca

07-01-1992 a 07-04-1992 mapoteca

07-04-1992 a 09-07-1992

10-07-1992 a 28-10-1992

28-10-1992 a 15-03-1993

15-03-1993 a 07-06-1993 mapoteca estado de conservação ruim

24-08-1993 a 04-02-1994 mapoteca

04-02-1994 a 06-07-1994 mapoteca

06-07-1994 a 16-03-1995

16-03-1995 a 05-10-1995

05-10-1995 a 29-04-1996

29-04-1996 a 14-10-1996



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

14-10-1996 a 19-12-1999

Consta certidão encerramento do referido registro 
(fl. 88) de que o livro foi extinto pelo provimento 
correicional 02-1998 de 04-05-1998.

LIVRO DE CONTROLE DE EXPEDIÇÃO 

DE PRECATÓRIOS
1ª JCJ

01-06-1993 a 12-11-1997 MAPTCA 1 GAV 7 livro preenchido até a fl 46
2ª JCJ

01-06-1993 A 10-07-1997 MAPTCA 1 GAV 7 LIVRO EXTINTO PROV. 02/1998
LIVRO DE CARTAS PRECATÓRIAS 

1ª JCJ

12-09-1984 A 13-12-1994

25-10-1995 A 07-12-1997 MAPTCA 1 GAV 7 LIVRO EXTINTO PROV. 02-1998
3ª JCJ

09-01-1996 A 20-11-1998 MAPTCA 1 GAV. 7



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

LIVRO DE REMESSA DE PROCESSOS 

PARA OFICIAIS DE JUSTIÇA
2ª JCJ

24-10-1994 A 10-11-1995

MAPTCA 1 GAV 7

ENCERRADO DEVIDO A CRIAÇÃO DA 

CENTRAL DE MANDADOS JUDICIAIS. 

CERTIFICADO NOS AUTOS
LIVRO DE REGISTRO DE MANDADOS 

DA CEI
13-11-1995 A 24-11-1998

MAPTCA 1 GAV 7

JAN A DEZ-1997

LIVRO DE REGISTRO DE AUDIÊNCIA DO 

PRESIDENTE -REGISTRA AUDIÊNCIAS 

DA CENTRAL DE EXECUÇÃO 

INTEGRADA - CEI 5 LIVROS MAPOTECA 1 GAV. 5

MAR A JUN-1998
IDEM

3 LIVROS IDEM

JAN A ABR-1999
IDEM

3 LIVROS IDEM

1993

LIVRO DE CONTROLE DE EXPEDIÇÃO 
DE PRECATÓRIOS 1ª JCJ 2 LIVROS MAPOTECA 1 GAV. 7

1996

LIVRO DE REGISTRO DE CARTAS 

PRECATÓRIAS 3ª JCJ 1 LIVRO IDEM



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

1984 A 1994

LIVRO DE REGISTRO DE CARTAS 

PRECATÓRIAS RECEBIDAS 1ª JCJ 1 LIVRO IDEM

1994

LIVRO DE OFICIAIS DE JUSTIÇA 2ª JCJ 
COM TERMO E ABERTURA E TERMO DE 

ENCERRAMENTO 1 LIVRO IDEM

1995

LIVRO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DA 
CENTRAL DE EXECUÇÃO INTEGRADA -

CEI
1 LIVRO IDEM

1991
LIVRO DE REGISTRO DE CUSTAS E 

EMOLUMENTO DA 2ª JCJ 2 LIVROS IDEM

1996 A 1998

LIVRO DE BOLETIM ESTATÍSTICO (?) 

JCJ 1 LIVRO IDEM

JAN-1985 A SET-1994
LIVRO DE REGISTRO DE AUDIÊNCIAS-1ª 

JCJ 9 LIVROS MAPOTECA 1 GAV. 8

JUN-1994 A NOV-2000
LIVRO DE RESGITRO DE AUDIÊNCIAS -

1ª JCJ 8 LIVROS MAPOTECA 1 GAV. 9

MAI-193 A MAR-1997
LIVRO DE REGISTRO DE AUDIÊNCIAS-3ª 

JCJ 1 LIVRO IDEM

NOV-1990 A AGO-1993
LIVRO DE REGISTRO DE AUDIÊNCIAS -

2ª JCJ 8 LIVROS MAPOTECA 1 GAV.10

JUN-1993 A MAI-1996
LIVRO DE CARGA 1ª JCJ

6 LIVROS MAPOTECA 2 GAV. 1

NOV-1986 A DEZ-1991
LIVRO DE CARGA 2ª JCJ

3 LIVROS IDEM

AGO-1996 A MAR-1998
LIVRO DE CARGA 2ª JCJ

4 LIVROS MAPOTECA 2 GAV.2

1991 A 1994
LIVRO DE PROTOCOLO DE 

RECLAMAÇÃO 2ª 5 LIVROS IDEM



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

MAR-1994 A JAN-1997
LIVRO DE REGISTRO DE RECLAMAÇÃO-

PROT. GERAL 6 LIVROS MAPOTECA 2 GAV. 3

1980 A 1983
LIVRO DE REGISTRO DE RECLAMAÇÃO 

1ª JCJ 3 LIVROS IDEM

1984 A 1993
IDEM

5 LIVROS MAPOTECA 2 GAV. 4

1982 A 1996
LIVRO DE REGISTRO DE RECLAMADOS 

1ª JCJ 4 LIVROS IDEM

1993 A 1996
LIVRO DE REGISTRO DE RECLAMADOS-

PROT. GERAL 3 LIVROS MAPOTECA 2 GAV. 5

1993 A 2000
LIVRO DE REGISTRO DE 

RECLAMANTES-PROT. GERAL 4 LIVROS IDEM

1980 A 1996
LIVRO DE REGISTRO DE 

RECLAMANTES 1ª JCJ 5 LIVROS IDEM

MAR-1986 A FEV-1999
LIVRO DE REGISTRO DE PROTOCOLO 

GERAL 1ª JCJ 5 LIVROS MAPOTECA 2 GAV. 6

ABR-1993 A AGO-1994
LIVRO DE REGISTRO DE CARGA -

SECRET. PLENO 1 LIVRO IDEM

JAN-1986 A NOV-1993
LIVRO DE REGISTRO DE PONTO 1ª JCJ

3 LIVROS IDEM

JAN-1992 A MAR-1993
LIVRO DE REGISTRO DE PONTO 2ª JCJ

1 LIVRO IDEM

FEV-1995 A JAN-1996
LIVRO DE REGISTRO DE PONTO 3ª JCJ

1 LIVRO IDEM

-
LIVRO DE PROTOCOLO GERAL VAZIO

1 LIVRO MAPOTECA 2 GAV. 7

MAI-1993 A 1994
LIVRO DE REGSITRO DE 

RECLAMANTES 3ª JCJ 1 LIVRO IDEM

MAI-1998 A JUL-1998
LIVRO DE REGISTRO DE 
JULGAMENTOS DA CEI 1 LIVRO IDEM

1993 A 1994
LIVRO DE REGSITRO DE PROCESSOS 

ENV. TRT 1ª JCJ 2 LIVROS IDEM



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

JUN-1993 A SET-1997
LIVRO DE REGISTRO DE PROCESSOS 

ENV. TRT 2ª JCJ 1 LIVRO IDEM

AGO-1995 A MAR-1999
LIVRO DE REGISTRO DE PROCESSOS 

ENV. TRT 3ª JCJ 1 LIVRO IDEM

OUT-1994 A SET-1997 
LIVRO DE REGISTRO DE PROC. ENV. 

SETOR CALCULOS 1ª JCJ 1 LIVROS IDEM

1996 A 1997
BOLETIM ANUAL DE JURISPRUDENCIA

2 LIVROS IDEM

1992 A 1998
BOLETIM ESTATISTICO 1ª JCJ

2 LIVROS IDEM

1992 A 1996
LIVRO DE REGISTRO DE CARTA 

PRECATÓRIA-PROT. GERAL 2 LIVROS IDEM

1986 A 1996
LIVRO DE REGIS.OPÇAO FGTS 

RETROATIVO-PROT. GERAL 1 LIVRO MAPOTECA 2 GAV. 8

1992 A 1996
LIVRO DE ATAS DA DISTRIBUIÇAO

2 LIVROS IDEM

-
FORMULARIOS PARA JCJ

1 PASTA IDEM

-
LEI Nª 7729/89

1 PASTA IDEM

1994 A 1996
PORTARIAS JUIZ CLASSISTAS 2ª JCJ

1 LIVRO IDEM

1986 A 1990
LIVRO DE CONTABILIDADE DE SELOS 2ª 

JCJ 1 LIVRO IDEM

ABR-1996 A DEZ-1996
LIVRO DE REGISTRO DE PROCESSOS 

JULGADOS 1 LIVRO IDEM

1995 A 1996
LIVRO DE REGISTRO DE MANDADOS 2ª 

JCJ 1 LIVRO IDEM

1992
LIVRO DE REGISTRO DE PROTOCOLO 

DE PROCESSOS TRT 1 LIVRO IDEM

(?)
LIVRO DE EXPROPRIAÇÃO/LIQUIDAÇÃO

1 LIVRO IDEM



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho 

TRT 22º Região
Coordenadoria de Cadastramento Processual

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL
INVENTÁRIO DOS LIVROS DE REGISTROS  DAS JCJs E CEI

(?)
LIVRO DE INFORMAÇÕES PARA 

BOLETIM ESTATÍSTICO 1 LIVRO IDEM

AGO-2000 A MAR-2003
LIVRO DE INFORMAÇÕES PARA 
BOLETIM ESTATÍSTICO 2ª JCJ 1 LIVRO IDEM
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LEVANTAMENTO DE ALGUMAS  TIPOLOGIAS DOCUMENTAIS 
NÍVEL DE 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO Tipologias Quantidade  CONTEÚDO 

 
Fundo 

 
Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região 

  Destinado à contextualização dos documentos 
produzidos em decorrência das atividades 
desenvolvidas pelo Tribunal Regional do 
Trabalho.   

   
 

 Seção 
 
Função Judicial 

  Destinado à contextualização das tipologias 
documentais relativas à função judicial  

 
 

 Subseção 

 
 
2º grau 

  Corresponde à função judicial 
desenvolvida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho.   
 

   
 Série  Deliberação plenária  - Súmula de jurisprudência 

- Pauta de julgamento; 
-Atas do Tribunal Pleno; 
 
 
 

 Contempla tipologias documentais produzidas 
em decorrência das atividades judiciais do 
Tribunal Pleno. (art. 24,I do Regimento  
Interno) 

Série  Julgamento de dissídios coletivos  - Dissídio coletivo 
- Pedido de Extensão de Decisões proferidas 
em dissídios coletivos; 
-Homologação de Acordo em dissídios 
coletivos; 
 
 

 Contempla tipologias documentais produzidas 
em decorrência da atividade de julgamento de 
dissídios coletivos no âmbito de seções 
especializadas.  

Série  Julgamento de Dissídios Individuais  - Mandado de segurança 
- Ação Rescisória 
- Ação cautelar 
- Pedido de Revisão de Sentenças 
Normativas; 
- Habeas-Corpus; 
- Habeas-Data; 

 Contempla tipologias documentais produzidas 
em decorrência da atividade de julgamento de 
dissídios individuais no âmbito de seções 
especializadas.  
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- Ação Cautelar; 
- Ação Anulatória; 
- Conflito de Competência;  
 -Exceção de Incompetência,   
 -Suspeição ou de Impedimento; 
- Arguição de Inconstitucionalidade; 
- Pedido de Restauração de Autos; 
 -Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência; 
-Impugnação a investidura de Juiz classista. 
-Restauração de autos 
-  habilitação incidente 
 

Série Acórdãos Acórdãos  Contempla a tipologia acórdão. Os acórdãos 
são documentos de GPI e existem fora os autos 
como determinação de regulamento interno 
do TRT por essa razão se constituem em série 
própria. Quando fora dos autos. Se estiver nos 
autos ele será um item documental.  
 

   
 Subseção  1ºGrau  TIPOLOGIAS  Corresponde à função judicial 

desenvolvida pelas Juntas de Conciliação e 
Julgamento ou Varas do Trabalho. 

Série Autos de dissídios individuais  -Ação de Cobrança 
- Ação de Consignação em pagamento 
- Ação de Cumprimento; 
- Ação de Danos Morais 
- Ação de Execução de Título Extrajudicial; 
- Ação de Indenização por  Dano Moral; 
Ação de Indenização por dano Material; 
- Ação da Obrigação de Fazer; 
- Ação e prestação de conta 
-Ação de Homologação de FSTS; 
 

  

Série Controle de fluxo de processos e documentos.    
 



 
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho  
TRT 22º Região 

Coordenadoria de Cadastramento Processual 

SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL 

 

 
 
 
 
 
 

  -Livro de carga; 1ª JCJ (18 livros 1991 a 
1997) ; 
2ª JCJ (15 livros 1986  a 13-
03-1997; 
 3ª JCJ (9 livros de 21-05-
1993 a 20-11-1998); 
CEI (5 Livros de 01-10-
1997 a 08-09-1998). 

Nos livros da 2ª JCJ falta o período de 24-04-
1992 a 24-08-1993 perfazendo um total de 5 
livros do n. 6 ao n. 10. 

  -Livro de Registro de cartas precatórias 
recebidas; 

 
2ª JCJ (1 livro de 05-01-
1995 a 18-12-1996). 
 

Registra as cartas precatórias recebidas pela 
JCJ.  Contém o nome das partes, o tipo de 
precatória, a data de devolução, o nº do ofício 
e o nº do processo. Consta termo de 
encerramento indicando que o livro foi extinto 
por conta do prov. 02/1998 de 04-05-1998 
em 07-05-1998. O livro contém 100 folhas 
numeradas e a escrituração foi até a fl. 18. 

  Livro de Registro de embargos de terceiros; 2ª JCJ (1 Livro de 1995)  

  -Livro de protocolo  geral 1ª JCJ (2 livros 21-01-1992 
a 08-04-1996) 
 

Registro de entrada e saída de todos os 
documentos da JCJ de Teresina. Indicando  
data, natureza do documento, procedência e 
assunto. Com 300 folhas, com termo de 
abertura e termo de encerramento. Na capa 
consta TRT da 7ª Região. 

  - Livro de remessa de processos aos oficiais de 
Justiça. 

2ª JCJ (1 livro 09-11-1995 a 
21-06-2000). 

Consta certidão de encerramento informando 
que o referido livro foi extinto porque o setor 
mandado deixou de existir. Livro de capa 
preta, estado de conservação ruim, com 
200fls. Numeradas, capa preta dorso 
destruído. 

  Livro de Registro de Processos por tipo de 
Processo 

1ª JCJ (2 livro 1994 1997) Funciona como livro de protocolo geral. 
Registra os processos por tipo de ação: 
anulatória, ação declaratória, ação de 
cumprimento, embargos, Inquérito Judicial, 
Mandado de Segurança, Medida cautelar, ação 
ordinária, ação de justificação etc. Consta o 
nome das partes, nº do processo, data de 
autuação e solução. Livro de capa preta, sem 
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termo de abertura nem termo de 
encerramento. Folhas numeradas e 1 a 200 
com escrituração até a fl. 113. 

    
Livro de Remessa de Processos ao TRT 

2ª JCJ (1 livro de 24-10-
1996 a 07-03-2001). 

Livro de capa preta com 200 fls numeradas 
todas escrituradas. Com termo de abertura e 
termo de encerramento. 

  Livro de remessa de precatórios ao TRT 2ª JCJ (1 Livro de 01-06-
1993 A 07-05-1998). 

 

Série 
 
 

Registro de Audiências -Livro de Atas de distribuição dos feitos de 
1ª instância. 
-Livro de registro de audiência; 
-Livro de registro de audiência do 
Presidente; 
 

  
 
 
 
 

Série Autuação e distribuição de feitos 1- Livro de registro de reclamações 
distribuídas para as Juntas de Conciliação e 
Julgamento. 
2- Livro de registro de reclamantes; 
3- Livro de registro de reclamados; 
4-Livro de reclamações; 
 

 1- Registra a distribuição dos processos para 
as juntas de conciliação e julgamento. Livro 
sob a responsabilidade da Seção de Autuação 
do Fórum Osmundo Pontes. 
4-Cada JCJ mantinha seu livro de registro de 
reclamações para registrar nome das partes, 
resultado do julgamento e destino final. 

   
 
 

ORIENTAÇÕES 
1- O objetivo desse quadro é mostrar qual  metodologia que pode ser utilizada para levantamento das tipologias documentais  e relaciona-las aos respectivos níveis de descrição.  
2- A série que está em vermelho é a que eu vou descrever para exemplificar. (Série - Controle de fluxo de processos e documentos); 
3- Este levantamento foi feito a partir do que eu tenho guardado hoje e também levando em consideração o regulamento geral e o regimento interno do TRT. 
4- Todo esse material já sofreu algum tipo de descarte. Muita coisa foi descartada, mas essa série que vou descrever está quase intacta. É possível saber disso observando-se o período em que as Juntas de 
Conciliação e Julgamento foram instaladas no Piauí, exceção para a 1ª JCJ cuja instalação é de 1946. 

 
 


